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SEÇÃO I 
 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 

PROCESSO: Nº 23069.006459/2018-65 

 

INSTRUMENTO:  Contrato 

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e a Confederação Nacional da Indústria – 

CNI. 

 

OBJETO: Prestação de serviços de desenvolvimento web e manutenção do Sistema Computacional 

WEB desenvolvido para o projeto Prêmio Nacional de Inovação – PNI, na edição 2016/2017. 

 

DATA: 24 de julho de 2018. 

 

PRAZO: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 

 

ASSINATURAS: SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO, Reitor da Universidade Federal Fluminense 

– UFF, e GIANNA CARDOSO SAGAZIO, Diretora de Inovação da Confederação Nacional da 

Indústria – CNI. 

 

 

Publique-se. 

 

 

 

LEILA MARIA PEREIRA 

Chefe da Seção de Apoio Técnico – GABR 

# # # # # # 
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SEÇÃO II 
 

Parte 1: 
 

PORTARIA N.º 62.143 de 5 de outubro de 2018. 

 

 

 

Recondução de comissão para proceder à 

complementação da apuração da sindicância. 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

 

CONSIDERANDO os termos do despacho s/n, datado de 05/09/2018, da Presidente da 

Comissão de Processo Administrativo Disciplinar ALESSANDRA SIQUEIRA BARRETO, referente 

ao processo nº 23069.011111/2014-66; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Reconduzir a Comissão para proceder à complementação da apuração do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, instaurada através da Portaria nº 61.165, de 25/04/2018, 

obedecidas as regras processuais e demais prescrições do art. 143 e seguintes, da lei 8.112/90, com 

prazo de 60 (sessenta) dias para sua conclusão. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

Reitor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Assinado com senha por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 17475-5296 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 62.180 de 5 de outubro de 2018. 

 

 

Recondução De Comissão Para Proceder À 

Complementação Da Apuração Do Processo 

Administrativo Disciplinar. 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

 

CONSIDERANDO o Despacho s/n, datado de 13/09/2018, da Presidente da Comissão 

do Processo Administrativo Disciplinar CÁSSIA FONTES BAHIA, referente ao processo nº 

23069.007192/2018-23; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Reconduzir a Comissão para proceder à complementação da apuração do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, instaurado através da Portaria nº 61.945, de 07/08/2018, 

obedecidas as regras processuais e demais prescrições do art. 143 e seguintes, da lei 8.112/90, com 

prazo de 30 (trinta) dias para sua conclusão. 

 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

Reitor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Assinado com senha por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 17548-4324 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 62.260 de 1 de outubro de 2018. 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais; 

 

CONSIDERANDO, o que dispõem os parágrafos 2º e 3º do artigo 38 do Estatuto; 

Considerando as prescrições contidas no Artigo 42 e 43 e seus parágrafos 2º e 

3º do Regimento Geral da Universidade; 

 

CONSIDERANDO o que prescreve o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais - 

RGCE, aprovado pela Resolução nº 104 de 3 de dezembro de 1997, do Conselho Universitário; 

 

CONSIDERANDO o resultado da consulta à comunidade universitária, com o objetivo 

de identificar as preferências com respeito à escolha de Coordenador e Vice-Coordenador do Curso 

Superior de Tecnologia em Sistemas de Computação, do Instituto de Computação; e 

 

CONSIDERANDO o que consta do Processo nº 23069.008658/2018-16. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar DÉBORA CHRISTINA MUCHALUAT SAADE, Professor do Magistério Superior, 

matrícula SIAPE nº. 1356866, do Quadro Permanente da Universidade, para exercer, com mandato de 

04 (quatro) anos, a função de Coordenadora do Curso Superior de Tecnologia em Sistemas de 

Computação, do Instituto de Computação. 

 

Art. 2º Esta designação corresponde a Função Comissionada de Coordenação de Curso - código FCC, a 

partir de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

Reitor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Assinado com senha por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 17634-8379 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 62.261 de 1 de outubro de 2018. 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais; 

 

CONSIDERANDO, o que dispõem os parágrafos 2º e 3º do artigo 38 do Estatuto; 

Considerando as prescrições contidas no Artigo 42 e 43 e seus parágrafos 2º e 

3º do Regimento Geral da Universidade; 

 

CONSIDERANDO o que prescreve o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais - 

RGCE, aprovado pela Resolução nº 104 de 3 de dezembro de 1997, do Conselho Universitário; 

 

CONSIDERANDO o resultado da consulta à comunidade universitária, com o objetivo 

de identificar as preferências com respeito à escolha de Coordenador e Vice-Coordenador do Curso 

Superior de Tecnologia em Sistemas de Computação, do Instituto de Computação; e 

 

CONSIDERANDO o que consta do Processo nº 23069.008658/2018-16. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar IGOR MONTEIRO MORAES, Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE 

nº. 1783796, do Quadro Permanente da Universidade, para exercer, com mandato de 04 (quatro) anos, a 

função de Vice-Coordenador do Curso Superior de Tecnologia em Sistemas de Computação, do 

Instituto de Computação. 

 

Art. 2º Esta designação não corresponde a Função Comissionada de Coordenação de Curso. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

Reitor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Assinado com senha por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 17635-8379 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 62.262 de 1 de outubro de 2018. 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais; 

 

CONSIDERANDO, o que dispõem os parágrafos 2º e 3º do artigo 38 do Estatuto; 

Considerando as prescrições contidas no Artigo 42 e 43 e seus parágrafos 2º e 

3º do Regimento Geral da Universidade; 

 

CONSIDERANDO o que prescreve o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais - 

RGCE, aprovado pela Resolução nº 104 de 3 de dezembro de 1997, do Conselho Universitário; 

 

CONSIDERANDO o resultado da consulta à comunidade universitária, com o objetivo 

de identificar as preferências com respeito à escolha de Coordenador e Vice-Coordenador do Curso de 

Graduação em Ciência da Computação, do Instituto de Computação; e 

 

CONSIDERANDO o que consta do Processo nº 23069.008659/2018-52. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar ALINE DE PAULA NASCIMENTO, Professor do Magistério Superior, matrícula 

SIAPE nº. 1741837, do Quadro Permanente da Universidade, para exercer, com mandato de 04 (quatro) 

anos, a função de Coordenadora do Curso de Graduação em Ciência da Computação, do Instituto 

de Computação. 

 

Art. 2º Esta designação corresponde a Função Comissionada de Coordenação de Curso - código FCC, a 

partir de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

Reitor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Assinado com senha por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 17641-5964 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 62.263 de 1 de outubro de 2018. 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais; 

 

CONSIDERANDO, o que dispõem os parágrafos 2º e 3º do artigo 38 do Estatuto; 

Considerando as prescrições contidas no Artigo 42 e 43 e seus parágrafos 2º e 

3º do Regimento Geral da Universidade; 

 

CONSIDERANDO o que prescreve o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais - 

RGCE, aprovado pela Resolução nº 104 de 3 de dezembro de 1997, do Conselho Universitário; 

 

CONSIDERANDO o resultado da consulta à comunidade universitária, com o objetivo 

de identificar as preferências com respeito à escolha de Coordenador e Vice-Coordenador do Curso de 

Graduação em Ciência da Computação, do Instituto de Computação; e 

 

CONSIDERANDO o que consta do Processo nº 23069.008659/2018-52. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar RAQUEL DE SOUZA FRANCISCO BRAVO, Professor do Magistério Superior, 

matrícula SIAPE nº. 2885965, do Quadro Permanente da Universidade, para exercer, com mandato de 

04 (quatro) anos, a função de Vice-Coordenadora do Curso de Graduação em Ciência da 

Computação, do Instituto de Computação. 

 

Art. 2º Esta designação não corresponde a Função Comissionada de Coordenação de Curso. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

Reitor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Assinado com senha por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 17642-5964 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 62.264 de 1 de outubro de 2018. 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais; 

 

CONSIDERANDO o constante no Processo nº 23069.008416/2018-14; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Dispensar MARCELO WERNER DA SILVA, Professor do Magistério Superior, matrícula 

SIAPE nº 1223731, pertencente ao Quadro Permanente desta Universidade, na qualidade de Decano, da 

função de Coordenador pro tempore do Programa de Pós-Graduação em Geografia, nível 

Mestrado, do Instituto de Ciências da Sociedade e Desenvolvimento Regional - Campos dos 

Goytacazes, designado pela Portaria nº. 61.376 de 15/05/2018, publicada no D.O.U. de 17/05/2018. 

FCC. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

Reitor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Assinado com senha por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 17638-9449 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 62.265 de 1 de outubro de 2018. 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais; 

 

CONSIDERANDO o que prescreve o Regulamento dos Programas de Pós-Graduação 

"Stricto Sensu", aprovado pela Resolução nº 498 de 30/11/2016, do Conselho de Ensino, Pesquisa e 

Extensão; 

 

CONSIDERANDO o que consta do Processo nº 23069.008416/2018-14. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar, dentre os membros do Colegiado, MARCELO WERNER DA SILVA, Professor do 

Magistério Superior, matrícula SIAPE nº. 1223731, do Quadro Permanente da Universidade, para 

exercer, com mandato de 04 (quatro) anos, a função de Coordenador do Programa de Pós-Graduação 

em Geografia, nível Mestrado, do Instituto de Ciências da Sociedade e Desenvolvimento Regional - 

Campos dos Goytacazes. 

 

Art. 2º Esta designação corresponde a Função Comissionada de Coordenação de Curso - código FCC, a 

partir de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

Reitor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Assinado com senha por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 17639-9449 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 62.266 de 1 de outubro de 2018. 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais; 

 

CONSIDERANDO o que prescreve o Regulamento dos Programas de Pós-Graduação 

"Stricto Sensu", aprovado pela Resolução nº 498 de 30/11/2016, do Conselho de Ensino, Pesquisa e 

Extensão; 

 

CONSIDERANDO o que consta do Processo nº 23069.008416/2018-14. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar, dentre os membros do Colegiado, TATIANA TRAMONTANI RAMOS, Professor 

do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº. 1999282, do Quadro Permanente da Universidade, para 

exercer, com mandato de 04 (quatro) anos, a função de Vice-Coordenadora do Programa de Pós-

Graduação em Geografia, nível Mestrado, do Instituto de Ciências da Sociedade e Desenvolvimento 

Regional - Campos dos Goytacazes. 

 

Art. 2º Esta designação não corresponde a Função Comissionada de Coordenação de Curso. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

Reitor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Assinado com senha por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 17640-9449 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 62.267 de 1 de outubro de 2018. 

 

 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições e tendo em vista o que consta no Processo de nº 23069.031087/2018-13,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora RACHEL MAGARINOS TORRES, do cargo de Professor do 

Magistério Superior - Adjunto, matrícula SIAPE n.º 1746909, código de vaga 237205, do Quadro 

Permanente desta Universidade, a partir de 03/09/2018, nos termos do Art. 34 da Lei nº 8.112 de 

11.12.90. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

Reitor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Assinado com senha por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 17502-8270 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 62.268 de 1 de outubro de 2018. 

 

 

 

 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições e tendo em vista o que consta no Processo de nº 23069.008309/2018-96,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1 º Exonerar, a pedido, o servidor MARIO LÁZARO SOARES PINHEIRO, do cargo de 

Professor de 1º e 2º Graus, matrícula SIAPE n.º 1168296, código de vaga 585401, do Quadro 

Permanente desta Universidade, a partir de 12/09/2018, nos termos do Art. 34 da Lei nº 8.112 de 

11.12.90. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

Reitor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Assinado com senha por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 17592-3594 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 62.269 de 1 de outubro de 2018. 

 

 

 

 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições e tendo em vista o que consta no Processo de nº 23069.023215/2018-47,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor CHRISTIAN DOS SANTOS SILVA, do cargo de Auxiliar em 

Administração, matrícula SIAPE n.º 2338052, código de vaga 239806, do Quadro Permanente desta 

Universidade, a partir de 10/09/2018, nos termos do Art. 34 da Lei nº 8.112 de 11.12.90. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

Reitor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Assinado com senha por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 17594-1095 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 62.270 de 1 de outubro de 2018. 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições e tendo em vista o que consta no Processo de nº 23069.041997/2018-04,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor ALBERTO AUGUSTO DE OLIVEIRA SOARES, do cargo 

de Técnico de Tecnologia da Informação, matrícula SIAPE n.º 1092815, código de vaga 240444, do 

Quadro Permanente desta Universidade, a partir de 31/08/2018, nos termos do Art. 34 da Lei nº 8.112 

de 11.12.90. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

Reitor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Assinado com senha por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 17593-3179 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 62.271 de 1 de outubro de 2018. 

 

 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições e tendo em vista o que consta no Processo de nº 23069.023272/2018-26,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora VERÔNICA DA SILVA CLAUDINO, do cargo de Assistente 

em Administração, matrícula SIAPE n.º 1102886, código de vaga 240669, do Quadro Permanente desta 

Universidade, a partir de 14/09/2018, nos termos do Art. 34 da Lei nº 8.112 de 11.12.90. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

Reitor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Assinado com senha por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 17595-4991 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 62.272 de 1 de outubro de 2018. 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições e tendo em vista o que consta no Processo de nº 23069.023203/2018-12,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Declarar vago, nos termos do inciso VIII, do artigo 33 da Lei nº 8.112/90, o cargo de Assistente 

em Administração, ocupado pela servidora CINTIA LETICIA FERNANDES DA SILVA, matrícula 

SIAPE n.º 2143475, código de vaga 411010, a partir de 12/09/2018, por ter sido empossada no cargo 

de Assistente Técnico Legislativo, na Câmara Municipal do Rio de Janeiro, ressalvando o que preceitua 

o parágrafo 2º do artigo 20 da referida Lei. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

Reitor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Assinado com senha por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 17596-8172 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 62.283 de 5 de outubro de 2018. 

 

 

 

Instauração de Processo Administrativo 

Disciplinar. Procedimento Sumário. 

Designação de Comissão para processá-lo. 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Determinar, consoante o constante no Processo nº 23069.024741/2013-10, a Instauração de 

Processo Administrativo Disciplinar para apurar possível irregularidade da situação funcional do 

servidor, CLAUDIO PINHEIRO FERNANDES, Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE 

nº 1581228. 

 

Art. 2º Constituir, com o fim de dar cumprimento à determinação feita no item precedente, Comissão 

de Inquérito que será integrada pelos servidores públicos que vão a seguir individuados: 

 

a) ANA CRISTINA TRONCOSO, Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1722954, 

como Presidente; 

 

b) ANA ISABEL DE AZEVEDO SPINOLA DIAS, Professor do Magistério Superior, matrícula 

SIAPE nº 310764, como membro; 

 

Art. 3º A Comissão adotará o procedimento sumário a que se refere o art. 133 da Lei nº 8.112/90. 

 

Art. 4º Fixar, para a conclusão dos trabalhos, o prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da 

presente Portaria. 

 

Art. 5º Esta Portaria cancela e substitui a de nº 60499 61082 e 61418, de 16/01/2018,10/04/2018 e 

24/05/2018, respectivamente. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

Reitor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Assinado com senha por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 16572-5715 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 62.285 de 5 de outubro de 2018. 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE no uso de suas 

atribuições e tendo em vista o Parecer emitido pela Divisão de Desenvolvimento e Articulação 

Institucional, da Escola de Governança em Gestão Pública,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder a PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, nos termos do § 1º 

do artigo 10 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, regulamentado pelo Decreto nº 5824, de 29 de 

junho de 2006, pela Portaria MEC nº 09, de 29 de junho de 2006, e pela Norma de Serviço de nº 580, de 

10 de outubro de 2006, retificada pela norma de Serviço de nº 586, de 14 de dezembro de 2006, aos 

servidores relacionados no Anexo à presente Portaria, mantendo-se os níveis de classificação e 

observando-se a respectiva vigência, referente ao exercício financeiro do ano em curso. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

Reitor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Assinado com senha por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 17649-564 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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ANEXO 

 

Referência PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL (parágrafo 1º do art. 10 da 

Lei nº 11.091/2005) 
 

Nº N° Processo Nome do Servidor SIAPE Cargo NCl do Nível p/ Nível Vigência 
         

01 23069.154944/2018-44 Alexandro Chagas Florentino 1571483 Técnico em Audiovisual D II III 28/09/2018 
         

02 23069.154971/2018-17 Carla Fernanda Rocha 1489678 Diretor de Produção E I II 20/09/2018 
         

03 23069.152564/2018-75 Clara Regina Oliveira da Silva 0308776 Enfermeiro E II III 21/09/2018 
         

04 
23069.154233/2018-70 Edilene de Melo Teixeira 2152574 

Tradutor Intérprete de Linguagem de 
D II III 25/09/2018  Sinais         

         

05 23069.153921/2018-12 Edson Lourenço 2337676 Assistente em Administração D I II 22/08/2018 
         

06 23069.153840/2018-12 Fernanda Pimentel Pessanha 2357473 Psicólogo/Área E I II 27/08/2018 
         

07 23069.155217/2018-02 Letícia Costa da Silva Ferreira 2939128 Auxiliar de Enfermagem C I II 20/09/2018 
         

08 23069.154211/2018-18 Marilia Nascimento Pessoa da Silva 2617505 Técnico de Laboratório/Área D I II 04/09/2018 
         

09 23069.154221/2018-45 Rachel de Carvalho Rezende 2345267 Enfermeiro/Área E I II 04/09/2018 
         

10 23069.154915/2018-82 Sandia Brigida Teles Izabel 0304642 Assistente em Administração D II III 10/09/2018 
         

11 23069.154830/2018-02 Taiana Candido de Siqueira Gonçalves 2335320 Assistente em Administração D I II 19/09/2018 
         

12 23069.153703/2018-88 Victor Hugo Macedo Gomes 2152632 Auxiliar de Enfermagem C II III 12/09/2018 
         

13 23069.155202/2018-36 Zeni Rocha Silva de Figueiredo 2222763 Auxiliar de Enfermagem C II III 20/09/2018 
         

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LII – N.° 181 08/10/2018        SEÇÃO II                                                       PÁG. 021 

 

PORTARIA N.º 62.288 de 8 de outubro de 2018. 

 

 

Atualiza a composição da Comissão de 

Dados Abertos da UFF. 

 

O DECANO NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais; 

 

Considerando o Decreto nº 8.777, de 11 de maio de 2016 que instituiu a Política de 

Dados Abertos do Poder Executivo Federal; 

 

Considerando a Portaria nº 58.200, de 6 de março de 2017 que instaurou a Comissão de 

Dados Abertos da UFF; e 

 

Considerando a necessidade de promover a publicação de dados contidos em bases de 

dados sob a forma de dados abertos para aprimorar a cultura da transparência pública; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar novos membros para compor a Comissão, responsável pela Gestão da 

Transparência e dos Dados Abertos da Universidade, são eles: 

 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES, Ouvidor-Geral, 7304718, OUVIDORIA-GERAL; 

 

JOSÉ MÁRCIO LIMA, Professor do Magistério Superior, 307383, PROPLAN; 

 

JOÃO MARCEL FANARA CORREA, Operador de Rádio Telecomunicações, 1076836, SCS; 

 

IGOR JOSÉ DE JESUS GARCEZ, Arquivista, 1860740, SCS; 

 

NELSON ALFREDO SALOMÃO NETO, Técnico em Arquivo, 1627617, SCS; 

 

DÉBORAH MOTTA AMBINDER DE CARVALHO, Superintendente de Documentação, 308716, 

SCS; 

 

GLORIA MARIA DE PAULA OLIVEIRA DAMASCENO, Analista de Tecnologia da Informação, 

1464242, STI; e 

 

HENRIQUE OSWALDO UZEDA PEREIRA DE SOUZA, Analista de Tecnologia da Informação, 

306763, STI. 

 

Art. 2º. A presidência da Comissão caberá ao servidor IGOR JOSÉ DE JESUS GARCEZ, tendo 

como suplente o servidor HENRIQUE OSWALDO UZEDA PEREIRA DE SOUZA. 

 

Art. 3º.  A participação na referida Comissão não corresponde a função gratificada. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

 

 
Assinado com senha por HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA. 
Documento Nº: 17661-8067 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 62.289 de 8 de outubro de 2018. 

 

 

Institui unidade responsável pela 

coordenação da estruturação, execução e 

monitoramento do Programa de Integridade 

no âmbito da Universidade Federal 

Fluminense (UFF). 

 

O DECANO NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais; 

 

Considerando  o disposto na Portaria CGU nº 1.089, de 25 de abril de 2018, e no 

Decreto nº 9.203, de 22 de novembro de 2017,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar a Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento, vinculada à Pró-Reitoria de 

Planejamento e Desenvolvimento, para coordenar a estruturação, execução e monitoramento do 

Programa de Integridade no âmbito da Universidade Federal Fluminense. 

 

Art. 2º. Compete à Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento: 

 

a. coordenar a elaboração e revisão de Plano de Integridade, com vistas à prevenção e à mitigação de 

vulnerabilidades eventualmente identificadas; 

 

b. coordenar a implementação do Programa de Integridade e exercer o seu monitoramento contínuo, 

visando ao seu aperfeiçoamento na prevenção, detecção e combate à ocorrência de atos lesivos; 

 

c. atuar na orientação e no treinamento dos servidores da UFF com relação aos temas atinentes ao 

Programa de Integridade; 

 

d. promover outras ações relacionadas à gestão da integridade, em conjunto com as demais áreas da 

UFF. 

 

Art. 3º. São atribuições da Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento, no exercício de sua 

competência: 

 

a. submeter à aprovação do Reitor a proposta do Plano de Integridade e revisá-lo periodicamente; 

 

b. levantar a situação das unidades no que se refere ao Programa de Integridade e, caso necessário, 

propor ações para sua estruturação ou fortalecimento; 

 

c. apoiar a execução da Política de Gestão de Riscos no que diz respeito ao levantamento de riscos para 

a integridade e proposição de plano de tratamento; 

 

d. coordenar a disseminação de informações sobre o Programa de Integridade na UFF; 

 

e. planejar e participar de ações de treinamento relacionadas ao Programa de Integridade na UFF; 

 

f. identificar eventuais vulnerabilidades à integridade nos trabalhos desenvolvidos pela Universidade, 

propondo, em conjunto com outras unidades, medidas para mitigação; e 

 

g. monitorar o Programa de Integridade da UFF e propor ações para seu aperfeiçoamento. 
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Art. 4º. Caberá ao Reitor: 

 

a. prover o apoio técnico e administrativo ao pleno funcionamento do Programa de Integridade; e 

 

b. recomendar aos agentes públicos, gestores, dirigentes e unidades organizacionais da UFF que 

prestem, no âmbito das respectivas competências e atribuições, apoio aos trabalhos desenvolvidos pela 

Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento no que diz respeito ao Programa de Integridade da 

UFF. 

 

Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

Assinado com senha por HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA. 
Documento Nº: 17657-3057 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 62.290 de 8 de outubro de 2018. 

 

 

Cria Comissão Técnica para a elaboração de 

laudos ambientais das unidades onde há 

exposição a riscos biológicos, químicos, 

físicos e de periculosidade, no âmbito da 

Universidade Federal Fluminense. 

 

 

O DECANO NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais; 

 

Considerando a publicação da Orientação Normativa nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, 

publicada no DOU de 23/02/2017, que uniformiza entendimentos no tocante à concessão dos adicionais 

e da gratificação disciplinados pelos artigos 68 a 70 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pelo 

art. 12 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991, pela Lei nº 1.234, de 14 de novembro de 1950, pelo 

Decreto nº 81.384, de 22 de fevereiro de 1978, pelo Decreto-Lei nº 1.873, de 27 de maio de 1981, pelo 

Decreto nº 97.458, de 11 de janeiro de 1989, e pelo Decreto nº 877, de 20 de julho de 1993 e revoga a 

Orientação Normativa nº 6 publicada em 18 de março de 2013. 

 

Considerando o § 3º que a Orientação Normativa nº 4, que determina que os laudos 

técnicos sejam refeitos quando houver alteração do ambiente ou processos de trabalho ou da legislação 

vigente. 

 

Considerando que está sendo implantado novo módulo para Concessão dos Adicionais 

Ocupacionais no Subsistema Integrado de Atenção à Saúde dos Servidores Públicos Federais - SIASS e 

SIAPE Saúde, por determinação da Secretaria de Gestão de Pessoas do Ministério do Planejamento, que 

exige maior detalhamento e informações atualizadas sobre os ambientes e atividades dos servidores 

requerentes dos adicionais, conforme comunicados SIAPE de nº 558863, de 09/10/2017; nº558895, de 

13/10/2017;nº 559149, de 11/01/2018; e nº 560056, de 04/07/2018. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Constituir a Comissão Técnica para a elaboração de laudos ambientais das unidades onde há 

exposição a riscos biológicos, químicos, físicos e de periculosidade, no âmbito da Universidade Federal 

Fluminense, e para análise das concessões dos adicionais ocupacionais referentes à insalubridade, 

periculosidade e gratificação por RX. 

 

Art. 2º. A Comissão será constituída pelos seguintes membros, todos servidores públicos federais: 

ANDRÉ MAGRANI ADRIAZOLA, Engenheiro de Segurança, SIAPE 1736111; ANTÔNIO 

CARLOS PEREIRA LEAL, Médico do Trabalho, SIAPE 2123596; JOSÉ RICARDO CUNHA 

GOULART, Médico do Trabalho, SIAPE 1852495; DENISE WERNER DA CUNHA LEAL, 

Médico do Trabalho, SIAPE 01102044; MARISA FASURA DE AMORIM, Engenheiro de 

Segurança, SIAPE 1945134; MARIDETE FRANÇA VALCARCEL, Engenheiro de Segurança, 

SIAPE 1664984; PATRÍCIA PARANHOS DE OLIVEIRA CARNEVAL, Técnica de Segurança do 

Trabalho, SIAPE 2263876; RAONI DE LUCENA SOUZA, Técnica de Segurança do Trabalho SIAPE 

2262754; MARIANGELA COSTA FERNANDES MELO, Técnica de Segurança do Trabalho, 

SIAPE 2044749. 
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Art.º 3º.  A presidência da referida Comissão caberá a ANDRÉ MAGRANI ADRIAZOLA. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura, com o prazo para conclusão dos 

trabalhos de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
  
 

Assinado com senha por HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA. 
Documento Nº: 17663-4055 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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GABR, em 01/10/2018. 

 

No uso da competência subdelegada pela Portaria MEC 404, de 23/04/2009, AUTORIZO O 

AFASTAMENTO NO EXTERIOR de: 

 

LUIZ ANTONIO MOURA KELLER, Professor do Magistério Superior, para intercambio na 

University of Florida, em Gainesville, EUA, de 09 a 20/10/2018, com ônus limitado. Dec. 1387/95, art. 

1º - V. (Proc. 23069.153994/2018-12). 

 

MARCELLO DE BARROS TOMÉ MACHADO, Professor do Magistério Superior, de 05 a 

19/10/2018, trânsito incluso, para intercambio: na Universitat de Girona, em Girona, Espanha, de 05 a 

08/10/2018, e na UTAD, em Vila Real, Portugal, de 14 a 19/10/2018; e participar da 8th International 

AsTRES Conference, em Paris, França, de 09 a 13/10/2018, com ônus UFF/FTH (1,5 diária - LO). Dec. 

1387/95, art. 1º - V. (Proc. 23069.153646/2018-37). 

 

 

 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

Reitor 

# # # # # # 

 

 

Publique-se. 

 

CARMEN LUCIA GONELI DE NAZARÉ 

Divisão de Afastamentos para Capacitação e Qualificação 

# # # # # # 
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PROGEPE, em 01/10/2018. 

 

 

No uso da competência subdelegada pela Resolução CEPEx 561/2016 e tendo em vista o 

pronunciamento da Coordenação de Pessoal Docente, AUTORIZO A SUSPENSÃO DO 

AFASTAMENTO NO PAÍS de: 

 

SUSPENDO, de 26/11 a 01/12/2018, a autorização de afastamento no País de ADRIANA RUSSI 

TAVARES DE MELLO, Professor do Magistério Superior do Departamento de Artes e Estudos 

Culturais (RAE), para Pós-Doutorado no Museu de Arqueologia e Etnologia da Universidade de São 

Paulo (USP), com ônus limitado, publicada no BS-UFF nº 010, de 15/01/2018, Seção II, p. 026, por 

motivo de autorização de afastamento do País, para realizar intercâmbio, na Horniman Museum and 

Gardens, em Londres, Inglaterra, com ônus limitado, publicada no DOU nº 181, de 19/09/2018, Seção 

2, p. 21. (Proc. 23069. 085839/2017-77). 

 

SUSPENDO, de 16 a 21/10/2018, a autorização de afastamento no País de ANA TERESA 

GOTARDO, Relações Públicas da Superintendência de Comunicação Social (SCS), para Doutorado 

em Comunicação, na Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ), com ônus limitado, publicada 

no BS-UFF nº 058, de 04/04/2017, Seção IV, p. 015, por motivo de autorização de afastamento do País 

para participar do IX Congreso Internacional de ALACAURP, em Santa Cruz de la Sierra, Bolívia, com 

ônus limitado, publicada no DOU nº 181, de 19/09/2018, Seção 2, p. 21. (Proc. 23069. 052379/2016-

10). 

 

 

 

MARIANA CRISTINA MONTEIRO MILANI 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas 

# # # # # # 

 

 

Publique-se. 

 

 

CARMEN LUCIA GONELI DE NAZARÉ 

Divisão de Afastamentos para Capacitação e Qualificação 

# # # # # # 
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PROGEPE, em 21/09/2018. 

 

 

No uso da competência subdelegada pela Resolução CEPEx 561/2016 e tendo em vista o 

pronunciamento da Coordenação de Pessoal Docente, AUTORIZO O AFASTAMENTO NO PAÍS de 

MARCIA VERISSIMO DE SOUZA, Enfermeiro da Seção de Enfermagem em Ambulatórios 

(SEA/HUAP), para Mestrado Profissional em Enfermagem Assistencial, na Universidade Federal 

Fluminense (UFF), em Niterói – RJ, de 01/10/2018 a 02/01/2019, com ônus limitado. (Proc. 

23069.154357/2018-55). 

 

 

 

MARIANA CRISTINA MONTEIRO MILANI 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas 

# # # # # # 

 

 

Publique-se. 

 

 

SILVANA DE AZEREDO DAMASCENO 

Divisão de Afastamentos para Capacitação e Qualificação 

# # # # # # 
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SEÇÃO IV 
 

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA E INOVAÇÃO 

Coordenadoria de Pós-Graduação Lato Sensu 

 

EDITAL 2019 

 

O Colegiado do Curso de Pós-Graduação Lato-Sensu em Hematologia Clínica faz saber que estão 

abertas as inscrições para o concurso de preenchimento de vagas referentes ao primeiro semestre de 

2019 na forma deste Edital. 

 

 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 

 

 

Vagas 

 

Pré-Requisito 

Início 

 

Duração 

 

Valor da  ção 

 

Brasileiros 

 

02 

Estrangeiro 

 

01 

Graduação em Medicina + 

01 ano de Formação 

complementar em Clínica 

Médica (ou residência 

médica concluída em 

qualquer especialidade 

médica) 

07/01/2019 

Dois anos 

 

(3690h) 

R$ 250,00 

 

1.1 Podem concorrer candidatos brasileiros natos ou naturalizados e candidatos estrangeiros. O 

candidato estrangeiro deverá ter visto permanente ou visto temporário de estudante obtido perante o 

Consulado do Brasil em seu País. Exige-se do candidato estrangeiro o Certificado de Proficiência em 

Língua Portuguesa para estrangeiros (CELPE-Bras). 

 

1.2 A abertura turma condiciona-se à matrícula de pelo menos 01 aluno. 

 

 

2. INSCRIÇÃO 

 

2.1. Local: Secretaria da Faculdade de Medicina – Rua Marques do Paraná nº. 303 - 2º andar - Prédio 

Principal - Centro - Niterói - RJ - CEP 24033-900, telefone: (21) 2629-9316.  

 

2.2. Horário: Segunda a Sexta-feira, de 10h às 16h. 

 

2.3. Período: 08/10/2018 a 09/11/2018  

 

2.4. Documentação  

 

2.4.1. Ficha de inscrição. 

 

2.4.2. Fotocópia autenticada (frente e verso) do diploma de graduação (registrado ou, na hipótese, 

revalidado) ou certidão original de conclusão de curso de graduação, com as datas de conclusão e 

colação de grau. Fotocópia autenticada (frente e verso) de comprovante de formação complementar 

mínima de 01 ano em Clínica Médica (em nível de especialização ou residência médica), ou certificado 

de conclusão de uma Residência Médica em qualquer área clínica. 

 

2.4.3 Fotocópia do Histórico Escolar (graduação). 
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2.4.4. Fotocópia da cédula de Identidade (com naturalidade) e do CPF. 

 

2.4.4. Curriculum vitae com comprovantes dos títulos declarados. 

 

2.4.5. Duas fotos 3 X 4. 

 

2.4.6. Comprovante de pagamento através de Guia de Recolhimento da União - GRU, no Banco do 

Brasil, em favor da Universidade Federal Fluminense no valor de R$ 250,00. 

Sitio: https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp   

 

Dados a serem preenchidos: 

 

UG: 153056 

Gestão: 15227 

Nome da unidade: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

Recolhimento Código: 28830-6 

Descrição do recolhimento: Serviços Administrativos 

Número de referência: (código curso no DCF) 0250158156. 

Competência: (Mês de pagamento da taxa (mm/aaaa)) 

Vencimento: (data de pagamento da taxa (dd/mm/aaaa)) 

CPF do contribuinte: (digitar número) 

Nome do Contribuinte: (digitar nome) 

Valor principal: R$ 250,00 (preencher o valor da taxa de inscrição) 

Valor Total: R$ 250,00 (repetir valor principal) 

 

 

3. INSTRUMENTOS DE SELEÇÃO 

 

3.1.1. Prova escrita tipo teste e/ou dissertativa de conhecimentos relativos à especialidade, referentes aos 

temas: Anemias, Leucemias agudas, Linfomas, Mieloma múltiplo, Síndromes Mielodisplásicas, 

Síndromes Mieloproliferativas crônicas, Distúrbios hemorrágicos, Princípios básicos da Quimioterapia 

antineoplásica. 

 

3.1.2. Prova teórica e de Interpretação de texto da área afim em Inglês. 

 

3.1.3. Análise do Curriculum Vitae (Anexo 1) - Só serão analisados os currículos dos candidatos que 

obtiverem notas iguais ou superiores a 7,0 (sete) em cada uma das etapas descritas nos itens 3.1.1 e 

3.1.2 deste edital.  

 

3.1.4. Entrevista – Somente serão entrevistados os candidatos que obtiverem notas iguais ou superiores 

a 7,0(sete) em cada uma das etapas descritas nos itens 3.1.1 e 3.1.2 deste edital 

 

3.2. Cronograma  

 

3.2.1. Prova escrita e interpretação de texto em língua inglesa. 

Data: 13/11/2018 

Horário: às 09 horas.   

Local: Sala da Hematologia, 4º andar do Hospital Universitário Antônio Pedro  

 

3.2.2. Entrevista  

Data: 13/11/2018 

Horário: às 11 horas. 

Local: Sala da Hematologia, 6º andar do Hospital Universitário Antônio Pedro  

 

https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp
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3.2.3. Inscrições  

Data: 08/10/2018 a 09/11/2018 

Horário: Segunda a Sexta-feira, de 10h às 16h. 

Local: Secretaria da Faculdade de Medicina - Rua Marques do Paraná nº. 303 – 2º Andar – Prédio 

principal - Centro - Niterói - RJ - CEP 24033-900. 

 

3.2.4. Análise do curriculum vitae 

Data: 13/11/2018 

Horário: às 11 horas 

Local: Sala da Hematologia, 6º andar do Hospital Universitário Antônio Pedro.  

 

3.2.5 Divulgação dos resultados 

Data: 14/11/2018  

Horário: à tarde.  

Local: Secretaria da Faculdade de Medicina 

 

3.3. Matrícula 

 

3.1. Serão chamados para matrícula os candidatos aprovados e classificados em ordem decrescente até o 

preenchimento das vagas. O resultado final, para fins de classificação, será a média das etapas descritas 

no instrumento de seleção a critério da Banca Examinadora. 

 

3.2. Em caso de empate na classificação, obedecer-se-á, pela ordem, aos seguintes critérios de 

desempate: 

 

3.2.1. Maior nota na prova de conhecimentos específicos. 

 

3.2.2. Maior pontuação na avaliação do Curriculum Vitae. 

 

3.2.3. Maior nota em conhecimentos de Língua estrangeira.   

 

3.2.4. Maior idade.   

 

 

4. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

4.1. Serão aprovados os candidatos que obtiverem grau igual ou superior a 7,0 (SETE) em cada um dos 

instrumentos de seleção previstos no item 3. 

 

4.2. No ato de matrícula no curso, o candidato deverá anuir com os termos do regulamento interno e 

com os dispositivos do Regulamento Geral dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu da UFF. 

 

4.3. Reservam-se dez por cento das vagas para servidores técnico-administrativos e docentes da UFF 

que tenham sido aprovados no processo de seleção, os quais gozam de isenção do pagamento de taxas. 

 

4.4. Não haverá segunda chamada, vistas ou revisão de provas.  

 

4.5. Não será permitido o ingresso do candidato ao local da Prova sem o documento de identidade com 

fotografia recente e o comprovante de inscrição, ou após o seu início. Deve-se se utilizar caneta 

esferográfica azul ou preta para as respostas e assinaturas. Não serão aceitas as realizadas com 

lápis ou tintas removíveis.   
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4.6. As provas de seleção terão a Coordenação e a responsabilidade da Banca Examinadora e do 

Coordenador de curso e, por eles, serão resolvidos os casos omissos. 

 

 

Niterói, 23 de agosto de 2018. 

 

 

 

MARIO SERGIO DO NASCIMENTO 

Coordenador do Curso de Especialização em Hematologia Clinica 

# # # # # # 
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ANEXO I – FORMULÁRIO PARA MARCAÇÃO DE PONTOS REFERENTES À PROVA DE 

ANÁLISE DE CURRÍCULO DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM HEMATOLOGIA – 

EDITAL 2019. 

 

Nome do Candidato:  

 

QUESITO  PONTUAÇÃO REQUERIDA 

 

LOCALIZAÇÃO 

DO 

COMPROVANTE 

(Indicar o(s) 

número(s) dos 

anexo(s) 

referente(s) ao(s) 

comprovante(s) 

exemplos: anexo 

1; anexos 2 e 3; 

anexos 4, 5 e 8) 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

POSSÍVEL 

 E  

(OBTIDA) 

PONTUAÇÃO 

CONCEDIDA 

 

Para uso exclusivo da 

BANCA 

EXAMINADORA 

Residência Médica 4,0 pontos  4,0 (   )  

Plantão no Serviço 

de Emergência, CTI 

ou UCO 

(Serviço Público) 

 2,0 pontos 

 

  

2,0 (   ) 

 

Participação em 

Programa de 

Iniciação Científica 

 

1,00 

 

 1,0 (   )  

Monitoria com prova 

de seleção e um 

mínimo de 6 meses 

para cada monitoria 

 

 

 1,0 pontos 

  

1,0 (   ) 

 

Apresentação de 

Trabalhos Científicos 

em Congressos, 

Seminários e 

Simpósios na Área 

de Medicina  

 

 

1,0 pontos 

 

  

 

1,0 (   ) 

 

Publicação de 

Trabalhos Científicos 

na Área de Medicina 

 

1,0 pontos 

 1,0 (  )  

 

Para uso exclusivo da Banca Examinadora: 

NOTA FINAL  

 
Declaro que as informações prestadas neste FORMULÁRIO PARA MARCAÇÃO DE PONTOS REFERENTES À 

PROVA DE ANÁLISE DE CURRÍCULO são verdadeiras e estou ciente de que a prática de falsidade ideológica em prova 

documental acarretará a anulação de todos os atos administrativos praticados pela UFF referentes ao candidato em 

epígrafe, sua exclusão do concurso, cancelamento de sua matrícula, caso já tenha sido efetivada, seu desligamento do 

Curso de Especialização em Hematologia, caso este já tenha iniciado, sem prejuízo das ações penais cabíveis. 

 

Niterói, ___/___/_____ 

 

____________________________ 

Assinatura do Candidato 
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ESCOLA DE ENGENHARIA 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU 

EM ENGENHARIA ELÉTRICA E DE TELECOMUNICAÇÕES 

 

EDITAL 

 

Seleção para o Curso de Mestrado Turma 1/2019 
 

1. Estarão abertas, no período de 15/10/2018 a 31/10/2018, as inscrições à seleção para o Curso de 

Mestrado em Engenharia Elétrica e de Telecomunicações, da Universidade Federal Fluminense. A 

seleção será efetivada em função da Área e Linha de Pesquisa escolhida pelo candidato (Anexo I).  

 

2. Estão previstas 30 (trinta) vagas, abertas a profissionais que busquem aprofundar estudos em nível 

de Mestrado, dentro das Áreas de Concentração de Sistemas de Telecomunicações (I) e Sistemas de 

Energia Elétrica (II) nas Linhas de Pesquisa descritas no Anexo I.  

 

ÁREA I: Sistemas de Comunicações Móveis; Sistemas de Comunicações Ópticas; Processamento de 

Sinais; e Comunicação de Dados Multimídia;  

 

ÁREA 2: Modelagem e Análise de Sistemas e Máquinas; e Equipamentos e Aplicação de Novos 

Materiais. Estes profissionais devem ser graduados em áreas afins, com formação de base matemática.  

 

3. Do total de vagas, 2 (duas) serão reservadas a candidatos estrangeiros, não residentes no Brasil. Caso 

estas vagas não sejam ocupadas, serão destinadas aos demais candidatos.  

 

4. O preenchimento das vagas dar-se-á mediante processo que envolve: 

 

4.1 Inscrição; 

 

4.2 Análise documental para deferimento ou não da inscrição; 

 

4.3 Seleção mediante análise do curriculum vitae, das cartas de recomendação, apresentação de um 

breve relato do histórico de atividades acadêmicas, científicas e profissionais e análise de proposta de 

trabalho para o Curso de Mestrado; 

 

4.4 classificação, para efeito do preenchimento das vagas disponíveis; 

 

4.5 homologação dos resultados pelo Colegiado do Programa; 

 

4.6 divulgação dos resultados. 

 

5. A inscrição será feita mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 

5.1 uma cópia do formulário de inscrição, disponível na Secretaria do Programa ou na página do 

Programa: http://www.ppgeet.uff.br; 

 

5.2 uma cópia legível da carteira de identidade (RG); 

 

5.3 uma cópia legível do CPF; 

 

5.4 duas fotografias 3x4 com identificação no verso; 

 

5.5 comprovante de pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 100,00 (cem reais), a ser recolhida 

em qualquer agência do Banco do Brasil, somente em espécie, em favor da Universidade Federal 

http://www.ppgeet.uff.br/
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Fluminense, por meio da Guia de Recolhimento da União – GRU disponível na página: 

https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp 

 

Uma vez recolhido, o valor da taxa de inscrição não será devolvido; 

 

Preencher a GRU com os seguintes dados: 

 

 Código da Unidade Favorecida: 153056 

 Nome da Unidade Favorecida: Universidade Federal Fluminense 

 Gestão: 15227 

 Código do Recolhimento: 28832-2 

 Número de referência: 0250158373 

 Competência: mês/ano do recolhimento 

 Vencimento: 31/10/2018 

 Nome do contribuinte: nome do candidato 

 CPF do contribuinte: CPF do candidato 

 

5.6 uma cópia autenticada do diploma reconhecido por órgão competente do Ministério da Educação ou 

original da declaração de conclusão de curso de graduação, desde que tenha ocorrido a colação de 

grau. Os diplomas obtidos no exterior deverão estar de acordo com a Resolução 18/2002, desta 

Universidade. 

 

A matrícula dos candidatos, aprovados e classificados, só se efetivará mediante apresentação do 

diploma de curso de graduação concluído e reconhecido.  

 

5.7 uma cópia do histórico escolar do curso de graduação; 

 

5.8 uma cópia do Curriculum vitae, seguindo o roteiro sugerido no Anexo II; 

 

5.9 duas cartas de recomendação, conforme modelo na página http://www.ppgeet.uff.br/ ou obtido junto 

à Secretaria do Curso; 

 

5.10. Um texto, de autoria do candidato, apresentando uma proposta de trabalho para o        Curso de 

Mestrado.  

 

Nesta proposta o candidato deverá apresentar os objetivos, motivação e área de interesse de pesquisa do 

trabalho de dissertação que pretende realizar. O texto tem formato livre, limitado a 2 (duas) páginas A4, 

com letra tamanho 12 pt e espaçamento entre linhas de 1.5. 

 

6. A entrega dos documentos deverá ser feita na Secretaria do Programa (UFF – Escola de Engenharia – 

Secretaria do Curso de Mestrado em Engenharia de Telecomunicações - Campus da Praia Vermelha - 

Bloco D - Sala 502B – Rua Passo da Pátria, 156, São Domingos, Niterói-RJ - CEP: 24.210-240), de 

segunda a sexta-feira das 10h às 18h.  Informações: (21) 2629-5519 ou (21) 2629-5501.  
 

7. A inscrição poderá ser feita por procuração ou encaminhada pelo correio, mediante correspondência 

SEDEX, neste caso postada até o dia 24/10/2018.  

 

8. A inscrição será deferida após a análise da documentação, que consistirá em verificar se o candidato 

preenche os requisitos estabelecidos no item 4 e apresentar os documentos especificados no item 5 deste 

Edital.  

 

9. Os candidatos, cujas inscrições forem deferidas, serão submetidos à seleção através das seguintes 

etapas eliminatórias: 

 

https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp
http://www.ppgeet.uff.br/
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9.1. 1a etapa: Análise curricular, das cartas de recomendação e da proposta de trabalho para o Curso de 

Mestrado.  

 

9.2. 2a etapa: Apresentação do histórico 

 

10. A seleção dos candidatos será feita pelo Colegiado do Programa.  

 

11. A seleção será realizada obedecendo ao seguinte calendário: 

 

a. divulgação das inscrições deferidas, após a análise da documentação: 16/11/2018; 

 

b. divulgação da relação dos candidatos aprovados na 1ª etapa (análise curricular, cartas de 

recomendação e proposta de trabalho para o Curso de Mestrado) e divulgação da escala de apresentação 

de histórico: 16/11/2018. A divulgação será feita na Secretaria do Programa e na página 

http://www.ppgeet.uff.br 

 

c. apresentação de histórico dos candidatos aprovados nas etapas a e b anteriores: entre 10 e 14/12/2018.  

 

12. O resultado da seleção, item 9 deste Edital, será divulgado, em forma de candidato aceito ou 

candidato não aceito na Secretaria do Programa e na página: http://www.ppgeet.uff.br/ 

 

13. As apresentações, previstas no item 11c, serão realizadas na Escola de Engenharia da UFF, Bloco D, 

Campus da Praia Vermelha, Rua Passo da Pátria, 156, São Domingos, Niterói-RJ, em salas a serem 

divulgadas na Secretaria do Programa (5º andar, sala 502B)  

 

14. O resultado final, com a classificação dos candidatos que preencherão as vagas assim como os 

candidatos excedentes, será divulgado em 10/01/2019 na Secretaria do Programa e na página: 

http://www.ppgeet.uff.br/ após homologação pelo Colegiado do Programa.  

 

15. As vagas serão preenchidas pelos candidatos aprovados e selecionados, na ordem decrescente de sua 

classificação. Na hipótese de haver desistências, por ocasião da matrícula, de candidatos aprovados e 

selecionados, serão chamados candidatos excedentes, obedecendo-se à ordem de classificação. 

 

16. O Colegiado do Programa reserva-se o direito de não preencher todas as vagas previstas. 

 

17. Os candidatos que forem aprovados e não selecionados para as vagas disponíveis e os não aprovados 

terão o prazo de 3 (três) meses, a partir da data da divulgação do resultado final, para retirar seus 

documentos de inscrição. Os documentos não retirados no referido prazo serão inutilizados. 

 

18. A aprovação na seleção não garantirá a obtenção de bolsa de estudo. 

 

19. O Colegiado do Programa é soberano quanto à aplicação dos critérios de avaliação do processo de 

seleção.  

 

20. A seleção de que trata este Edital restringe-se à seleção para o Curso de Mestrado em Engenharia 

Elétrica e de Telecomunicações do 1° semestre letivo de 2019. 

http://www.ppgeet.uff.br/
http://www.ppgeet.uff.br/
http://www.ppgeet.uff.br/
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21. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo Colegiado do Programa de Pós-graduação 

em Engenharia de Telecomunicações. 

 

 

Niterói, 14 de setembro de 2018. 

 

 

BRUNO SOARES MOREIRA CESAR BORBA 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Elétrica e de Telecomunicações 

# # # # # # 
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ANEXO I 

ÁREAS, LINHAS DE PESQUISA E TEMAS DE INTERESSE POR DOCENTE 

 

I. ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: SISTEMAS DE TELECOMUNICAÇÕES 

 

I.1 SISTEMAS DE COMUNICAÇÕES MÓVEIS  

 

O objetivo geral é o estudo da propagação das ondas eletromagnéticas no canal rádio, técnicas de 

transmissão e recepção de sinais e desenvolvimento de dispositivos e antenas para altas frequências em 

tecnologia impressa. Especificamente, o comportamento da propagação rádio móvel, nos diversos 

ambientes, é estudado através da modelagem, caracterização e simulação do canal, incluindo: cobertura, 

estatísticas de sinal e dispersão temporal e espectral. Complementando, também são estudadas as 

técnicas de recepção ótima através de esquemas de diversidade, MIMO e codificadores mais 

apropriados para as comunicações sem fio, equalizadores e técnicas de modulação/demodulação usando 

multiportadora. Além disso, são realizados e implementados projetos de circuitos de alta frequência em 

tecnologia de circuito impresso.  

 

Docentes permanentes envolvidos: LENI JOAQUIM DE MATOS, PEDRO VLADIMIR 

GONZALES CASTELLANOS, TADEU NAGASHIMA FERREIRA E VANESSA 

PRZYBYLSKI RIBEIRO MAGRI 

 

Tema 1 – Caracterização, Modelagem e Simulação do Canal Rádio Móvel 

 

Estuda-se o comportamento do canal rádio, caracterizando-o tanto em faixa estreita quanto faixa larga, 

através de medições no canal, identificando as estatísticas de variabilidade de sinal, a cobertura de sinal 

rádio, modelos de predição de cobertura, dispersão do sinal na frequência e no tempo, definindo-se 

parâmetros como Doppler, delay spread, banda de coerência, etc..., que levam ao conhecimento da 

dispersão do sinal no canal e vão contribuir, dentre outros, para a escolha adequada da taxa de 

transmissão e da técnica de modulação a ser empregada no sinal a ser transmitido pelo canal de 

propagação. Técnicas de medição são estudadas e a aderência dos modelos de predição de cobertura às 

medições e mesmo o desenvolvimento de novos modelos de cobertura são tratados, além de estudo das 

técnicas de simulação do canal. 

 

Tema 2 - Sistemas Wireless 

 

São estudados os sistemas sem fio, abrangendo os sistemas celulares, de TV Digital e de satélites, 

envolvendo a caracterização de parâmetros, interface de acesso e operações em banda-básica, dentre as 

quais: equalização, codificação e separação de acesso múltiplo. 

 

Tema 3 - Desenvolvimento de Protótipos  

 

São projetados e implementados circuitos de alta frequência, englobando dispositivos e antenas.  

 

I.2 PROCESSAMENTO DE SINAIS  

 

Nesta linha são estudados os algoritmos de compressão de dados, análise e síntese de sinais de voz, 

vídeo e imagens digitais e reconhecimento de voz e de locutor.  

 

Docente permanente envolvido: EDSON LUIZ CATALDO FERREIRA 

 

Docente colaborador envolvido: MURILO BRESCIANI DE CARVALHO 

 

Tema 1 - Processamento Digital de Voz e Imagem 
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Hoje existe uma forte tendência para digitalização. O áudio digital substituiu os formatos analógicos em 

muitas aplicações. O vídeo digital é uma realidade, vide HDTV, DVD e sistemas de TV digital por 

assinatura. Sabe-se que a conversão do formato analógico para o digital, por meio de simples 

amostragem, seguida de quantização (PCM), gera representações digitais com elevada taxa de bits. Em 

outras palavras, tais representações não são as mais eficientes do ponto de vista de aproveitamento dos 

meios de transmissão e do armazenamento disponíveis em sistemas de comunicação ou processamento 

de dados. Assim, existe uma grande aplicação para métodos de compressão de dados que possibilitem 

encontrar representações digitais mais compactas destes sinais. Este projeto desenvolve uma nova classe 

de algoritmos de compressão de dados com perdas, baseado em recorrência de padrões multiescalas. Os 

algoritmos desta classe possuem uma série de propriedades que os tornam adequados para uso com uma 

ampla gama de sinais diferentes, unificando soluções de problemas que, tradicionalmente, são 

resolvidos por métodos distintos. Por exemplo, estes algoritmos podem operar tanto no modo sem 

perdas, adequado à compressão de arquivos de texto, como no modo com perdas, adequado à 

compressão de sinais de áudio e vídeo. São igualmente aplicáveis a fontes unidimensionais, como sinais 

de voz e áudio, sinais bidimensionais como imagens e sinais multidimensionais como, por exemplo, 

sequências de vídeo. Diferentemente de outros métodos usados em compressão de áudio e vídeo, estes 

novos algoritmos independem de um modelo para a fonte por serem adaptativos. Mesmo assim, 

resultados preliminares mostraram que podem atingir desempenho comparável ao de algoritmos 

tradicionais e superá-los em aplicações que requerem adaptabilidade, como, por exemplo, aplicações 

multimídia, compressão de imagens combinadas com texto, entre outros. 

 

Tema 2 – Modelagem de Sistemas de Produção da Voz Humana 
 

O principal mecanismo responsável pela produção da voz está na vibração das cordas vocais. O ar, 

proveniente dos pulmões, é forçado pela abertura estreita entre as duas cordas vocais, que são colocadas 

em movimento oscilatório. Tal movimento causa a modificação do fluxo de ar, dando origem a uma 

sequência de pulsos, que serão então alterados pelas propriedades de ressonância das cavidades oral e 

nasal, até a irradiação pela boca na forma de som. Devido às características de formação, a voz humana 

é um processo estocástico.  

 

No caso da produção de vogais, fazemos uma aproximação e podemos tratar o sistema de geração de 

voz como determinístico. Neste caso, embora complexo, tal mecanismo pode ser modelado através de 

sistemas de equações íntegro-diferenciais não lineares. O projeto é dividido em duas partes. A primeira 

parte dedica-se ao estudo de modelos determinísticos para a produção da voz. Algumas variações desses 

modelos   têm sido propostas e alguns resultados obtidos com síntese de vogais podem ser encontrados 

na página www.professores.uff.br/ecataldo. A segunda parte do projeto considera o sistema de produção 

de voz como estocástico, mais próximo da realidade. Analisamos, nesse caso, as incertezas do processo 

de produção de voz e procuramos identificar parâmetros desse sistema que, neste caso, são variáveis 

aleatórias. Dentre os objetivos do projeto, destacamos: estudo e implementação de modelos matemáticos 

para a síntese de voz; análise de incertezas do processo de produção de voz; auxílio no diagnóstico de 

patologias relacionadas às estruturas de vocalização; compreensão da ocorrência de determinados 

fenômenos relacionados à produção de voz, tais como envelhecimento da voz e mudança vocal na 

adolescência; reconhecimento de voz e reconhecimento de locutor. 

 

Tema 3 – Power Line Communication (PLC) 

 

Power Line Communication é a tecnologia que consiste em transmitir dados, em banda larga, pela rede 

de energia elétrica. Essa tecnologia é utilizada desde 1920 por muitas companhias de energia elétrica 

para efetuar telemedição e telecomando de equipamentos em subestações. Atualmente, com novas 

técnicas de modulação e barateamento de sistemas de telecomunicações, torna-se possível a aplicação 

em massa desta tecnologia para ser implantada em sistemas de telemetria, automação e até mesmo 

disponibilizar o acesso à internet banda larga, com transmissão de voz e imagem. A tecnologia PLC 

vem, assim, sendo desenvolvida para permitir o aproveitamento suplementar de uma rede de 

distribuição de energia elétrica para prestação de serviços de comunicações.  

http://www.professores.uff.br/ecataldo
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A linha de pesquisa tem por objetivo modelar o canal de transmissão sem fio entre a PLC e o usuário, 

estudando o canal rádio móvel para frequências até 100 MHz.  

 

I.3 COMUNICAÇÃO DE DADOS MULTIMÍDIA 

 

Nesta linha são estudados os fatores que afetam a qualidade de serviço e de experiência, além do uso 

eficiente dos canais de comunicação, destacando-se controle de erros, protocolos de comunicação de 

dados, novas arquiteturas de rede, controle e gerência de redes multimídia. Inclui novos avanços em 

redes sem fio e redes de sensores, redes definidas por software, segurança, sistema multimídia e Internet 

do futuro. 

 

Docentes permanentes envolvidos: NATÁLIA CASTRO FERNANDES E DIOGO MENEZES 

FERRAZANI MATTOS 

 

Docentes colaboradores envolvidos: RICARDO CAMPANHA CARRANO E DIANNE 

SCHERLY VARELA DE MEDEIROS 

 

Tema 1 – Redes de dados multimídia  
 

O aumento da demanda por novos serviços de telecomunicações tem trazido grandes desafios. Para o 

atendimento a esta nova demanda, a estrutura e funcionalidade dos novos sistemas de telecomunicações 

devem ser versáteis o suficiente para rapidamente acomodar mudanças que, no passado, eram possíveis 

apenas com procedimentos operacionais lentos e que normalmente exigiam que o sistema fosse 

colocado fora de operação, como, por exemplo, atualizar ou complementar um hardware ou um 

software. De fato, a Internet está em constante evolução e, atualmente, existe um consenso sobre a 

necessidade de mudanças estruturais para que a rede continue evoluindo. Essas mudanças estruturais, 

contudo, dependem do desenvolvimento de redes experimentais e de novas arquiteturas de controle e 

gerência. Nesse sentido, novas arquiteturas de rede para prover programabilidade, como proposto nas 

redes definidas por software, ou para garantir uma distribuição de conteúdo eficiente, como nas redes 

centradas em conteúdo, são focos de pesquisa. Outras linhas abordadas incluem a virtualização de redes 

e a computação em nuvem, considerando questões como a computação verde, a elasticidade dos 

recursos, qualidade de serviço e segurança. Outro tópico de pesquisa é o estudo de redes móveis e da 

provisão de comunicação de dados multimídia neste tipo de infraestrutura. Nesse contexto, são 

abordados temas relacionados à computação ubíqua, rede de sensores, redes ad hoc, redes tolerantes a 

atrasos e desconexões, entre outras. Outra atividade é a gerência de redes, que está relacionada a 

sistemas e protocolos para monitorar a operação da rede. Um dos tópicos de pesquisa atuais é realizar o 

gerenciamento da rede baseado em políticas, onde é feita a especificação de parâmetros de 

comportamento a serem cumpridos da melhor maneira possível por cada elemento da rede, levando-se 

em conta suas características. Outro tema relevante é o provimento de redes de telecomunicação para as 

redes elétricas inteligentes, chamadas de smart grids, no qual temas como confiabilidade, segurança, 

escalabilidade e desempenho são tratados. 

 

I.4 SISTEMAS DE COMUNICAÇÕES ÓPTICAS 

 

São estudados os diversos fatores que formam um sistema de comunicações ópticas. Entre estes, se 

destacam dispositivos (estudo e modelagem), topologias de redes (estudos e modelagem), protocolos, 

sensores a fibras ópticas, fibras plásticas (POF).  

 

Docentes permanentes envolvidos: ANDRÉS PABLO LÓPEZ BARBERO, RICARDO 

MARQUES RIBEIRO, VINICIUS NUNES HENRIQUE SILVA E HYPOLITO JOSE 

KALINOWSKI 

 

Tema 1 – Dispositivos e equipamentos para sistemas e subsistemas ópticos de curta distância  
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Tem por objetivos estudar e desenvolver equipamentos (de transmissão e recepção) e técnicas de 

compensação de distorções. Basicamente, estas questões envolvem o que acostuma ser denominado na 

literatura como "problema da última milha", e que envolve a utilização de fibras ópticas plásticas. 

Paralelamente, serão também estudados e desenvolvidos sensores usando fibras ópticas plásticas. Trata-

se de uma linha de pesquisa relativamente nova e que é, com toda certeza, a vertente de formação de 

uma quantidade grande de novos recursos humanos, ainda espaços em nossa região, e até mesmo no 

Brasil. Como resultado da pesquisa, espera-se elevar a produção de artigos científicos relativos ao tema, 

elevando o status do Brasil no cenário mundial como detentor de conhecimento e tecnologia neste tema. 

O desenvolvimento de sistemas de correção de distorções, assim como de sensores usando fibras ópticas 

plásticas tem enorme potencial para gerar novas patentes. 

 

Tema 2 – Modelagem Numérica de Dispositivos Fotônicos 

 

O objetivo deste projeto é a modelagem numérica, usando as técnicas das diferenças finitas (FD) e 

elementos finitos (FE), tanto no domínio da frequência como no domínio do tempo, para a simulação 

dos mais variados dispositivos fotônicos,  tanto ativos como passivos. A tecnologia fotônica vem 

evoluindo muito rapidamente nos últimos anos. Essa evolução tecnológica trás consigo uma maior 

complexidade dos circuitos ópticos envolvidos. Neste cenário de complexidade não há espaço para 

empirismo, sendo necessário o domínio de técnicas numéricas que sejam capazes de simular de maneira 

fiel o comportamento do futuro dispositivo, para diminuir custos e prazos de fabricação destes 

dispositivos. Como resultado da pesquisa na linha deste projeto, esperamos desenvolver novas 

formulações, tanto em FD como em FE para tornar as novas simulações cada vez mais fiéis o 

comportamento esperado dos novos dispositivos. Além das publicações destas novas formulações em 

revistas de impacto, haverá a formação de recursos humanos, bastante escassos nesta linha de trabalho, 

que poderão trabalhar em universidades (multiplicando o conhecimento) como em empresas que 

desenvolvem software ou dispositivos de comunicações ópticas. 

 

Tema 3 – Tecnologias Ópticas para Aplicação em Redes Local (LAN), de Acesso, Metropolitana 

(MAN) e de Longa Distância (WAN)  

 

Em anos recentes, a grande expansão das redes de telecomunicações tem sido impulsionada, 

principalmente, pela demanda por largura de banda de aplicativos da Internet. Os desenvolvimentos 

tecnológicos das últimas duas décadas mostram claramente que a infraestrutura de telecomunicações 

capaz de suportar múltiplas aplicações, com elevada qualidade de serviço, deve ser baseada em redes 

ópticas de alta capacidade o que, necessariamente, resulta em maior e melhor exploração da capacidade 

das fibras ópticas. O eficiente planejamento e projeto de uma rede óptica de alta capacidade envolvem a 

otimização de um grande número de parâmetros associados não apenas ao meio de transmissão (fibra 

óptica ou espaço livre), mas também ao transmissor, receptor e, quando necessário, ao amplificador 

óptico. Em particular, nos sistemas WDM, a degradação da relação sinal-ruído e os efeitos não lineares 

em fibra devem ser criteriosamente avaliados. Atualmente, diversos grupos de pesquisa em todo o 

mundo dedicam-se ao desenvolvimento de ferramentas computacionais que são extensivamente usadas 

para modelar o comportamento de redes local (LAN) e de acesso, metropolitana (MAN) e de longa 

distância (WAN) implementadas com a tecnologia óptica. As simulações numéricas permitem que os 

objetivos do projeto sejam alcançados a custos mínimos. Nesse contexto, a presente linha de pesquisa é 

dedicada ao estudo de: 

 

 Redes de Acesso Banda Larga: Estudo de conceitos e fundamentos de Redes Ópticas Passivas (redes 

PON) e suas aplicações no contexto de redes FTTx. Investigação de tipos de fibra, cabos, acopladores, 

conectores e transceptores necessários para implementar redes FTTx e serviços triple-play. Estudo de 

sistemas ópticos no espaço livre (Free Space Optical Systems - FSO) e suas aplicações em diversas 

regiões do Brasil.  

 

 Redes e Sistemas de Comunicação Óptica WDM: Desenvolvimento e/ ou aprimoramento de 
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modelos, algoritmos e ferramentas computacionais para a análise, planejamento e projeto de redes e 

sistemas de comunicação óptica de alta capacidade: sistemas DWDM e sistemas solitônicos 

amplificados.  

 

Tema 4 – Sensores a Fibras Ópticas 

 

Os sensores baseados em fibras ópticas possuem diversas aplicações nas mais variadas áreas, tais como: 

sensores de parâmetros ambientais, biomédicos, elétricos, mecânicos, químicos, entre outros. Das 

diversas técnicas para o desenvolvimento de sensores baseados em fibras ópticas, o grupo tem se 

especializado em sensores interferométricos e sensores baseados em grades de Bragg (FBG´s e LPG´s).  

 

Tema 5 – Dispositivos Ópticos Baseados em Cristais Líquidos 

 

Os cristais líquidos (LCs), devido a sua birrefringência e sensibilidade ao campo elétrico, podem ser 

aplicados em diversos campos da ciência e da tecnologia. Trata-se de materiais que são opticamente, 

eletricamente e magneticamente anisotrópicos que têm como principal característica a alteração da 

propriedade birrefringente em função da temperatura e/ou do campo elétrico. Os LCs não somente se 

tornaram peças-chave na fabricação de monitores, mas também tem grande importância para aplicações 

em telecomunicações, sensores, óptica difrativa, hologramas, cinema 3D, etc. Essa variação controlada 

da birrefringência vem chamando a atenção para muitos estudos envolvendo, principalmente, as 

comunicações ópticas (WDM). Por exemplo, os LCs denominados Chiral Nematics refletem a luz de 

acordo com a qualidade do material, podendo ser utilizados para a fabricação de espelhos sintonizáveis, 

sensores de cor, sensores de temperatura, filtros espectrais passivos, entre outros. Os LCs simétricos são 

interessantes devido à característica biestável e, consequentemente, alta velocidade de comutação das 

moléculas que, sob a ação de um campo elétrico, têm aplicação em moduladores e obturadores 

(shutters) e afins. Outras aplicações como filtros sintonizáveis, imageamento óptico, laser sintonizáveis 

e guias de ondas, são dispositivos úteis e que irão abrir um novo caminho para o estudo e uso de LCs em 

sua fabricação. 

 

Tema 6 – Dispositivos e Sistemas Fotônicos para Telecomunicações & Processamento Fotônico de 

Sinais Ópticos e de Microondas 

 

Observa-se uma tendência de completa “fotonização” das redes de Telecomunicações baseadas em 

fibra óptica, onde o processamento eletrônico é apenas realizado nas extremidades da rede. Além do 

mais, com a proliferação dos dispositivos móveis (e a sua capacidade) e a escassez de disponibilidade 

do espectro na faixa de rádio, observa-se, também, uma fusão entre as redes a fibra óptica (wireline) 

com as redes sem-fio (wireless). O objetivo é conceber, projetar, simular via software, montar 

configurações experimentais em Laboratório e, eventualmente, conceber uma implementação em 

optoeletrônica integrada, visando o desenvolvimento de dispositivos e sistemas de processamento 

óptico inovadores, aplicados às Telecomunicações, baseados nas fibras ópticas de sílica ou fibras 

fotônicas, nos seguintes casos: i) Redes ópticas digitais; ii) Enlaces e redes ópticas analógicas e iii) 

Processamento óptico de Microondas (Microwave-Photonics). São diversos os dispositivos e sistemas 

que aqui podem ser objeto de desenvolvimento, alguns já iniciados e outros por iniciar: filtros 

espectrais, filtros para Microondas, filtros temporais, lasers mode-locked, sintetizadores de pulsos, 

conversores de formato de modulação digital, moduladores ópticos, conversores AD e DA para 

comunicações a fibra, sistemas receptores de microondas analógicos para uso na área de defesa, 

amostragem óptica, limitadores ópticos, bloqueadores de portadora, etc... Os desenvolvimentos 

realizados no Laboratório poderão gerar um protótipo e mesmo um produto, de forma que a proteção à 

propriedade intelectual esteja onipresente. Finalmente, este Tema também está aberto à inclusão da 

Nanotecnologia/Nanofotônica, e.g., Metamateriais, nos dispositivos e sistemas a serem desenvolvidos. 

 

 

II. ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA 
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II.1 MODELAGEM E ANÁLISE DE SISTEMAS 
Esta linha de pesquisa está dedicada ao estudo de problemas de sistemas de energia elétrica, através de 

modelos matemáticos e implementação computacional, ou seja, promove o desenvolvimento de novos 

algoritmos, métodos numéricos, modelos computacionais, critérios, procedimentos e técnicas de 

simulação, buscando novas e melhores soluções que otimizem aspectos econômicos, sociais, de 

adequação, de segurança, de qualidade e continuidade relacionados aos sistemas elétricos. Está focada 

no uso de ferramentas, tais como técnicas de otimização, inteligência computacional, aprendizado de 

máquina e metaheurísticas. 

 

Docentes permanentes envolvidos: VITOR HUGO FERREIRA, BRUNO SOARES MOREIRA 

CESAR BORBA, HENRIQUE DE OLIVEIRA HENRIQUES, MARCIO ZAMBOTI FORTES E 

SERGIO GOMES JUNIOR 
 

Docente colaborador envolvido: JULIO CESAR STACCHINI DE SOUZA  

 

Tema 1 – Desenvolvimento de métodos de previsão para o auxílio à tomada de decisão nos 

horizontes de planejamento da expansão e da operação de sistemas elétricos  
Ao longo dos últimos anos, a literatura tem mostrado o sucesso da aplicação de Redes Neurais 

Artificiais em complexos problemas multivariados envolvendo bases de dados de cardinalidade elevada 

na área de Sistemas Elétricos de Potência. Um dos fatores que explicam este êxito consiste na elevada 

flexibilidade e capacidade de aproximação deste tipo de modelo, visto que, dado um número suficiente 

de neurônios na camada oculta, modelos neurais podem aproximar com precisão arbitrária qualquer 

função contínua. Além disso, ao contrário dos modelos lineares clássicos, as Redes Neurais Artificiais 

apresentam poucas premissas básicas a serem verificadas, aumentando, assim, a sua robustez. Neste 

contexto, esta linha de pesquisa tem por objetivo o estudo e desenvolvimento de modelos neurais 

autônomos e sua avaliação como ferramenta para previsão de séries temporais (Carga, Vazão, Preço da 

Energia e Energia dos Ventos), com aplicações em Sistemas de Energia Elétrica. Este projeto é 

financiado atualmente pelo CNPq com recursos do Edital Universal 14/2013. 

 

Tema 2 - Estudo do impacto da inserção de novas fontes de geração no sistema 

 

Nas últimas décadas, as fontes renováveis de energia têm ganhado espaço no mundo, sendo apontadas 

como uma solução para a diversificação das matrizes de energia elétrica, aumento da segurança 

energética e redução de impactos ambientais associados com a geração de energia elétrica. Dentre as 

alternativas tecnológicas, merecem destaque as fontes de energia intermitentes. Fontes de energia 

intermitentes são recursos energéticos renováveis que, para fins de conversão em energia elétrica pelo 

sistema de geração, não podem ser armazenados em sua forma original. São considerados sistemas de 

geração intermitentes o sistema eólico, o solar fotovoltaico, e o concentrador solar sem armazenamento 

de energia. A interação diferenciada das fontes intermitentes com o sistema elétrico pode causar 

impactos locais e/ou mais amplos, devendo exigir novas abordagens e novas soluções para a operação 

do setor. Em sua maioria, os sistemas elétricos não apresentam dificuldade de operação quando fontes 

intermitentes são inseridas na matriz elétrica em pequena escala, usualmente inferior a 5% da demanda 

de carga, entretanto, os possíveis problemas começam a surgir quando a penetração das fontes 

intermitentes é mais expressiva. Neste sentido, este tema tem por objetivo modelar e analisar o impacto 

da entrada em maior escala destas novas alternativas tecnológicas no setor elétrico.  

 

Tema 3 - Estudos das condições operativas do sistema através da análise e monitoramento de 

variáveis de relevância para o sistema elétrico, incluindo técnicas de controle e estimação de 

estado 

 

Os atuais Centros de Operação do Sistema (COS) retratam o progresso significativo alcançado pela área 

de tecnologia da informação. Computadores com alta capacidade de processamento e armazenamento 

de informações, distribuídos em rede, com facilidades gráficas, permitiram o aprimoramento dos 

Sistemas de Gerenciamento de Energia em um COS e de seus programas aplicativos. As funções básicas 
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de tais sistemas dizem respeito à aquisição e visualização de informações sobre a rede elétrica 

supervisionada em tempo real; ao tratamento de mensagens e alarmes e ao telecomando para 

abertura/fechamento de chaves e disjuntores. Esta linha de pesquisa busca a aplicação de técnicas de 

reconhecimento de padrões para o diagnóstico de defeitos e anormalidades sistêmicas e em geradores 

elétricos; o emprego de meta-heurísticas para a modelagem e solução de problemas relacionados ao 

planejamento e operação de sistemas de distribuição; a investigação de métodos voltados para a 

melhoria da segurança de sistemas elétricos de potência e o desenvolvimento de metodologias para 

problemas relacionados à estimação de estado de sistemas de potência e para o planejamento ótimo da 

operação de sistemas de transmissão e distribuição. 

 

Tema 4 – Estudos de implementação de redes inteligentes utilizando software e hardware Livre 

 

O conceito de redes inteligentes (RI) representa uma das maiores evoluções em sistemas elétricos dos 

últimos anos. No Brasil, devido a uma regulação bastante rígida, este conceito tem sido expandido 

apenas para medições inteligentes, pois o retorno financeiro é garantido pelo combate aos furtos de 

energia. Outras funções tais como a reconfiguração automática de carga, integração e gerenciamento da 

geração distribuída, ilhamento, etc., têm sido desenvolvidas, em cidades inteligentes, apenas em caráter 

experimental ou demonstrativo. Os principais focos das RI’s, independente das funções a serem 

implementadas, são o sensoriamento, o tratamento do dado a ser adquirido, desenvolver a inteligência 

para análise, diagnóstico e comandos locais e a comunicação em rede, interna e externa, para algum 

centro de controle. Esta linha de pesquisa tenta estudar soluções de baixo custo, utilizando harware e 

software livres, onde as mais modernas técnicas de inteligência computacional podem ser desenvolvidas 

e embarcadas em minicomputadores ou em microcontroladores, visando buscar soluções locais para 

problemas operacionais, qualidade de fornecimento, eficiência energética, atendendo as limitações 

exigidas pela regulamentação da ANEEL.   

 

II.2 MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E APLICAÇÃO DE NOVOS MATERIAIS 
 

O desenvolvimento e aperfeiçoamento dos dispositivos elétricos são de fundamental importância para a 

evolução e ampliação dos sistemas elétricos de potência. Dessa forma, esta linha de pesquisa se dedica 

ao estudo e análise de máquinas e dispositivos elétricos através do desenvolvimento de modelos 

matemáticos e simulações utilizando métodos numéricos como, por exemplo, o método dos elementos 

finitos. São estudadas e modeladas máquinas de pequeno e grande porte, motores especiais, incluindo o 

seu acionamento eletrônico, e a utilização de novos materiais. Este último aborda a investigação, estudo 

e aplicação dos materiais supercondutores no desenvolvimento de diversos dispositivos e equipamentos 

elétricos, como transformadores, cabos, motores/ geradores, acumuladores de energia elétrica (SMES e 

Flywheel) e limitadores de corrente de curto-circuito. 

 

Docentes permanentes envolvidos: JOSÉ ANDRÉS SANTISTEBAN LARREA, GUILHERME 

GONÇALVES SOTELO, DANIEL HENRIQUE MOREIRA DIAS, FELIPE SASS E BRUNO 

WANDERLEY FRANÇA 

 

Tema 1 – Aplicação de Supercondutores 

O presente quadro de energia no país recomenda um esforço global para elevação da eficiência 

energética e da qualidade da energia distribuída. Internacionalmente, também existe a tendência de 

oferecer serviços de qualidade diferenciada para consumidores especiais. Dentro deste quadro, os 

materiais supercondutores se apresentam como uma excelente opção para a construção de equipamentos 

que visam resolver esses problemas devido as suas características elétricas e magnéticas peculiares. 

Dentre as aplicações possíveis de aplicações da supercondutividade na engenharia elétrica, estão: os 

mancais magnéticos supercondutores, os limitadores de corrente de curto circuito, os SMES 

(Superconductivity Magnetic Energy Storage), as máquinas elétricas supercondutoras e o trem de 

levitação magnética supercondutora. Para o desenvolvimento desses dispositivos faz-se necessário a 

otimização dos componentes supercondutores através da simulação prévia do seu comportamento, 

permitindo, assim, projetar novos dispositivos supercondutores que serão aplicados em sistemas de 
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energia.  

 

Tema 2 – Aplicações de inversores multiníveis 

 

Este tema tem por objetivos o estudo e o desenvolvimento de aplicações de inversores multinível em 

sistemas elétricos, tais como no acionamento de máquinas rotativas, implementação de compensadores 

de reativos e filtros ativos. A necessidade desta pesquisa se justifica em razão da demanda crescente 

pela melhora da qualidade de energia, assim como também pela inserção de fontes de energia renovável 

na rede, tais como a eólica e a fotovoltaica. Os trabalhos incluem a concepção de novas topologias e, 

também, de novas estratégias de comando das chaves semicondutoras de potência. O seu campo de ação 

está dirigido, principalmente, a sistemas de média e alta tensão. 

 

Tema 3 – Mancais magnéticos 

 

Mancais, dispositivos utilizados em máquinas rotativas, capazes de suportar cargas elevadas ou em altas 

velocidades, encontram-se entre as principais necessidades de alguns sistemas mecânicos e 

eletromecânicos. A título de exemplo, podem ser mencionadas as ultracentrífugas para enriquecimento 

de urânio, turbo geradores, máquinas ferramenta e armazenadores de energia (flywheels). Já em 

aplicações de baixa rotação, como no caso de bombas de sangue e instrumentos espaciais, a presença de 

fluido lubrificante é inaceitável. Nesse sentido, os denominados mancais magnéticos se apresentam 

como dispositivos capazes de atender todas estas necessidades. O princípio de operação dos mesmos se 

baseia no aproveitamento de forças geradas por métodos passivos ou ativos. No primeiro caso, isto se 

consegue através da interação de fluxos magnéticos vindos de imãs permanentes ou destes com 

supercondutores. Já no segundo caso, estruturas eletromagnéticas são projetadas para providenciar 

forças que mantenham os rotores em equilíbrio, utilizando sistemas de controle, em malha fechada, que 

forneçam correntes elétricas adequadas para suas bobinas. Em ambos os casos, os efeitos da dinâmica 

dos rotores em movimento continua sendo um tema amplo de pesquisa, o que sugere estruturas híbridas 

assim como técnicas de controle sofisticadas. 
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ANEXO II 

 

ROTEIRO DO CURRICULUM VITAE 

 

 

1. DADOS PESSOAIS 

 

Nome, filiação; data de nascimento; sexo; naturalidade; identidade; CPF; título de eleitor; certificado de 

reservista; endereço completo; telefone, fax e e-mail. 

 

 

2. ESCOLARIDADE 
 

2.1. Pós-Graduação - Mestrado (mesmo incompleto); Especialização (360 horas); Aperfeiçoamento (180 

horas). Indicar o nome do curso, instituição onde foi realizado, título da dissertação ou monografia e ano 

da obtenção do título. 

 

2.2 Graduação - nome, duração e ano de conclusão do curso; instituição onde foi realizado.  

 

2.3. Ensino Médio (Segundo Grau) - nome e ano de conclusão do curso; instituição e local onde foi 

realizado. 

 

 

3. PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA ESTRANGEIRA 

 

3.1. Citar quais e classificar a facilidade de leitura, escrita e fala com graus Excelente, Bom, Razoável. 

 

 

4. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

 

Indicar experiência profissional, iniciando pelas atuais, nos seguintes campos: 

 

4.1. Docência - especificar instituição, disciplina lecionada, grau de ensino e período; 

 

4.2. Pesquisa - especificar instituição, título do projeto, função, período e produtos (relatório artigo, 

livro etc.). 

 

4.3. Extensão - especificar instituição, título do projeto, área de abrangência, função e período.  

 

 

5. OUTRAS ATIVIDADES 
 

5.1. Indicar principais atividades desenvolvidas nos últimos cinco anos, tais como: assessorias, 

participação em comissões, cargos de direção em sociedades ou associações científico-tecnológicas. 

 

 

6. TRABALHOS PUBLICADOS (incluir cópia completa das publicações citadas) 

 

6.1. Nos últimos cinco anos: 

 

PERIÓDICOS: indicar, em ordem cronológica, citando outros autores (se em co-autoria), título do 

artigo, nome do periódico, volume, ano e número de páginas. 

 

ANAIS DE CONGRESSO: indicar, em ordem cronológica, esclarecendo se resumo ou texto integral, 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LII – N.° 181 08/10/2018        SEÇÃO IV                                                       PÁG. 047 

 

citando outros autores (se em co-autoria), título do trabalho, nome do evento científico e ano. 

 

LIVRO OU CAPÍTULO DE LIVRO: indicar outros autores (se em co-autoria), título, editora, ano; no 

caso de capítulo, mencionar também o título do capítulo e páginas inicial e final. 

 

6.2. Número total de trabalhos já publicados - indicar o número de livros, de artigos por periódicos e 

textos de anais de eventos científicos. 

 

 

7. PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, SIMPÓSIOS, SEMINÁRIOS 
 

7.1. Apresentação de trabalho - indicar título do trabalho, nome, data e local do evento; 

 

7.2. Número total de participações e de apresentação de comunicações. 

 

 


